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GOVERNO DO ESTADO DO

AMAZONAS

MENSAGEM N.o O35l2Or7

Manaus, 2O de março de ZOLI,

Senhor Presidente,

Senhores Deputados:

No exercício da competência que decorre do poder de iniciativa

estabelecido nos aftigos 54, inciso III, e 33, 5 1.o, inciso II, alínea b, da Constituição

Estadual, formulo ao Projeto de Lei n.o 35/2017, que"MoDrFrd a organização do poder

Executivo, dispondo sobre a composição da Adminßtração Direta e da Administração

Indireta e estabelecendo outras prourdências'i objeto da Mensagem n.o 32, de 13 de

março de2017, em tramitaSo nessa Casa Legislativa, a seguinte

EMENDA MODIFICATIVA:

MODTFTQUE-sE o ínciso I do artigo z.o da propositura, conferindo-

se ao dispositivo a redação a seguir:

'Art, 2, o,....,,..,...,

r - o conselho de Governo e o conse/ho de Desenvo/vtmento do
Estado do Amazonas - coDAM, a comissão Geral de Løtação e a
comssão Geral de Ética, órgãos colegiados com funcionamento e
composrção regu/ados em ato do Chefe do poder Executivo;,,

A Emenda guarda o objetivo de corrigir a falha de origem consistente

na omissão da COMISSÃO Cfnru DE LICITAøO dentre os órgãos colegiados do poder

Executivo cuja organização se opera por meio de decreto.

com efeito, conquanto as normas gerais de licitação constituam

competência da União, nos termos do inciso rcryfl do artigo 22 da Constituição da

República, aos Poderes Estaduais compete a constituição do órgão encarregado de dar
cumprimento à legislação federal, sendo de bom aviso, poftanto, a inclusão ora proposta,

inclusive para guardar sintonia com o inciso IIi do 5 1.o do artigo 7.o do projeto de Lei

causa, que atribui o status de secretário de Estado ao presidente da

Licitação.

A Sua Excelência, o Senhor
Deputado DAVID ANTôNIO ABISAI PER.EIRÂ DE ATMEIDÂ
Digníssimo Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas
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Agradecendo a comPreensão de

ilustresSenhoresDeputados,emmaisestaopoftun
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